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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 002/2022 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO QUE VISA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO. 

 
O Prefeito do Município de Nova Canaã do Norte - MT, Sr. Rubens Roberto Rosa, 
juntamente com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, nomeada 
pela Portaria nº 033/2022, 02 de junho de 2022, em conformidade com o Artigo 37 inciso 
IX da Constituição Federal, Estatuto dos Servidores Públicos de Nova Canaã do Norte-
MT e suas alterações, Lei Municipal nº 776/2010 e suas alterações, Lei Municipal nº 
904/2012 e suas alterações e Lei Municipal nº 1056/2016 e suas alterações, divulga e 
estabelece normas específicas para a abertura das inscrições e realização do Processo 
Seletivo Simplificado de Provas destinado a selecionar candidatos para provimento de 
vagas da Estrutura Administrativa e destina-se ao recrutamento e seleção de candidatos 
aos cargos descritos, mediante as condições estabelecidas neste edital, por prazo 
determinado. 
 
1 – DOS CARGOS, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTOS E VAGAS. 
1.1 – Encontra-se aberto, o Processo Seletivo Simplificado 002/2022 que visa à 
contratação de candidatos por tempo determinado a vagas constantes no ANEXO I do 
referido edital. 
1.2 – Os candidatos deverão indicar no ato da inscrição, a localidade em que pretendem 
atuar uma vez que há vagas especificas para atuar na zona urbana e/ou rural constantes 
no ANEXO I. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de necessidades especiais 10% das vagas, 
desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições 
do cargo a ser preenchido, nos termos, do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 – Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às 
pessoas portadoras de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais 
candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classificação. 
1.5 – Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, quando da sua 
convocação, serão admitidos pelo Regime Geral da Previdência Social - INSS, com 
jornada de trabalho e remuneração conforme descrito no ANEXO I. 
1.6 – Os contratos poderão ser rescindidos nos seguintes casos: 

1.6.1 – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
1.6.2 – necessidade de redução do quadro de pessoal, por excesso de despesa, 
nos termos da lei complementar a que se refere do artigo 169 da Constituição 
Federal; 
1.6.3 – insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se 
assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que 
será apreciado em trinta dias; 
1.6.4 – desativação/redução de equipe(s); 
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1.6.5 – renúncia ou cancelamento do convênio de adesão assinado por iniciativa 
do Município ou da União; 
1.6.6 – cessação do repasse de recursos financeiros da União para o Município. 
1.6.7 – do término pelo fim do prazo contratual, dispensada a comunicação prévia 
por quaisquer das partes contratantes; 
1.6.8 – de rescisão por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada pelo 
Contratado ao Contratante, com a antecedência, mínima, de 30 (trinta) dias; 
1.6.9 – por iniciativa da Administração Pública, desde que haja a devida motivação 
e interesse público, a Administração deverá comunicar a rescisão ao contratado, 
com antecedência, mínima, de 30 (trinta) dias; 

 
2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação 
específica; 
2.2 – Estar quite com as obrigações eleitorais; 
2.3 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
2.4 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.5 – Certidão de Inexistência de Antecedentes Criminais dos últimos 05 (cinco) anos, 
expedida pelo foro da Comarca em que o candidato residir ou for domiciliado; 
2.6 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
2.7 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de 
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba benefício 
proveniente de regime próprio da previdência social ou regime geral de previdência social 
relativo a emprego público. 
2.8 – Declaração de não infringência ao Inciso XVI – art. 37 da Constituição Federal e, 
disponibilidade do tempo para cumprimento de carga horária; 
2.9 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.10 – Ter atestado de aptidão física e mental, através de teste físico e psicológico 
realizado por profissionais médicos do SUS que comprovem, plena capacidade física e 
psicológica para o exercício das atribuições da função, e não ser portador de deficiência 
incompatível com o exercício da função, sob pena de DESCLASSIFAÇÃO DO 
CERTAME, mesmo o candidato estando aprovado no certame. 
2.11 – Possuir CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
2.12 – Possuir inscrição no PIS/PASEP; 
2.10 – Os requisitos para contratação deverão ser comprovados pelo candidato, se 
convocado para a contratação/nomeação; 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 – As inscrições serão gratuitas e recebidas na seguinte data, horário e local:  

3.1.1 – Data: 13 de junho de 2022 a 28 de junho de 2022. 
3.1.2 – Horário: 07h00min as 11h00min. 
3.1.3 – Local: Departamento de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, 
situada à Avenida São Paulo, 89, Centro, em Nova Canaã do Norte – MT. 
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3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo 
Simplificado: no endereço eletrônico http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br; no 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal; no e-mail 
rh@novacanaadonorte.mt.gov.br; e nos telefones: (66) 3551-2400 / 3551-2419. 
3.3 – Antes do ato de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para tomar posse do cargo. 
3.4 – Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via 
SEDEX ou protocolar pessoalmente o laudo de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 24 de junho de 
2022, devendo ser enviado para a Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte junto a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, para o respectivo endereço: 
Avenida São Paulo, nº 89, Centro, CEP: 78.515-000, Fone: (66) 3551-2400, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE / COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 

3.4.1 – A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias da 
data de publicação deste edital. 

3.5 – O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, 
bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos 
por este edital. 
3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as 
exigências impostas por este edital,  
3.7 – A Comissão Organizadora do Processo Seletivo divulgará a homologação das 
inscrições, no mural e da Prefeitura Municipal Nova Canaã do Norte - MT, no órgão 
Oficial de Imprensa do Município e no site http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br até o 
dia 30 de junho de 2022. 
 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal 
nº 3.298/99. 
4.2 – Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das 
vagas existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, desde que o cargo/perfil profissional pretendido seja compatível com a 
deficiência que possuem; Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004; Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 
regulamentada pelo Decreto Nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014 (Transtorno do 
Espectro Autista); incluindo-se, ainda, o que contempla o enunciado da Súmula nº 377 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em Processo Seletivo Simplificado, às vagas reservadas aos deficientes”, 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 
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4.3 – O Direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo apresentado no 
ato da inscrição, conforme item 3.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por 
médico do trabalho do município.  
4.4 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 
categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº 3.298/99, a 
homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem 
específica para portadores de deficiência. 
4.5 – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de 
atendimento diferenciado, no dia da prova, deverá requerê-lo, por escrito, indicando as 
condições diferenciadas de que necessita para realização das provas. 
4.6 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 
pontuação mínima exigida. 
4.7 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta 
condição não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.  
 
5. DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E JURÍDICO 
5.1 – O regime previdenciário a ser adotado pelos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado 002/2022, é o Regime Geral da Previdência Social – RGPS/INSS, nos 
termos da PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/ME Nº 12, DE 17 DE JANEIRO DE 
2022. 
5.2 – Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, quando da sua 
contratação, terão suas relações de trabalho regidas pelo Regime Jurídico Administrativo 
conforme Lei Municipal n° 1056/2016. 
 
6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 – O Processo Seletivo consistirá em uma única etapa de Prova Objetiva, de múltipla 
escolha, com uma única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser 
aplicada para todos os candidatos da seguinte forma: 

6.1.1 – A prova objetiva será realizada no dia 03 de julho de 2022, com início às 
13h00min na Escola Municipal Edson Ferreira de Carvalho, localizada na Avenida 
São Paulo, esquina com a Rua Ademar de Abreu Lima Filho, na cidade de Nova 
Canaã do Norte – MT; 
6.1.2 – A prova será realizada no período vespertino (tarde). Os candidatos deverão 
comparecer ao local das provas a partir das 12h30min do dia marcado, pois os 
portões permanecerão abertos somente até às 12h50min, após esse horário e o 
efetivo início das provas não será permitido, em hipótese alguma, o acesso de 
candidatos a sala de provas; 
6.1.3 – A prova escrita terá duração improrrogável de 03 (três) horas, avaliada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; O candidato somente poderá sair da sala 
com o caderno de provas após 01h00min (uma hora) do início da prova.  
6.1.4 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta 
esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento 
oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas; 
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6.1.5 – Será excluído do Processo Seletivo Simplificado, por ato da Comissão 
Organizadora, o candidato que cometer qualquer irregularidade constante do item 
6.1.7, deste edital; 
6.1.6 – Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do 
CARTÃO DE RESPOSTAS, que será o único documento válido para efeito de 
correção da prova; 

6.1.6.1 – Não serão computadas as questões não assinaladas, assinaladas a 
lápis, assim como as questões que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
6.1.6.2 – Cada candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá 
ser conferido e assinado, que, em nenhuma hipótese será substituído. 
6.1.6.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para 
o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a correção. 
O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. 
6.1.6.4 - Solicitamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou 
outros equipamentos eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos 
escuros, pois a Prefeitura Municipal e a Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo não se responsabiliza pela perda ou furto destes e outros materiais. 

6.1.7 – Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer 
natureza, o uso de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos 
eletrônicos ou similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou 
membros da Comissão Organizadora.  
6.1.8 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
6.1.9 – Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de 
pessoas estranhas ao Processo Seletivo nas dependências do local de aplicação 
da prova. 
6.1.10 – Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, 
seja qual for o motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua 
eliminação do Processo Seletivo. 
6.1.11 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local 
previamente marcado.  
6.1.12 – A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
6.1.13 – Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos com o fiscal de 
sala, até o término das provas, ao encerar deverão verificar e assinar a Ata de 
ocorrências da Sala de Prova. Após isso a coordenação ira, verificar os 
documentos, bem como, lacrar o envelope contendo os cartões de respostas, a 
lista de presença e a folha da Ata de Sala, a qual será verificada e assinada, pela 
comissão do Processo Seletivo. 
6.1.14 – O gabarito preliminar será publicado no site 
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br e afixado no mural da Prefeitura Municipal 
de Nova Canaã do Norte – MT, no dia 04 de julho de 2022. 
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6.1.15 – Se o candidato quiser interpor recursos contra alguma das questões, 
poderá protocolar o recurso pessoalmente no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura Municipal, situada à Avenida São Paulo, 89, Centro, em 
Nova Canaã do Norte – MT. 
6.1.16 – Não poderão participar do Processo Seletivo, os membros de quaisquer 
das comissões deste certame e os profissionais responsáveis pela elaboração das 
provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou por 
afinidade, em linha reta ou colateral, até o segundo grau. 
6.1.17 – A prova escrita objetiva será composta de questões cujo grau de 
dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada 
cargo. 

 
6.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 

6.2.1 – Para os candidatos as vagas de Auxiliar de Consultório Dentário; Auxiliar 
de Serviços Gerais; Merendeira; Motorista; Apoio Administrativo Educacional – 
Motorista; Zeladora; a prova será composta de 20 questões, abrangendo as 
seguintes áreas de conhecimento: 

CONTEÚDO 
QUANTIDADE 

DE QUESTÕES 
PESO INDIVIDUAL 
DAS QUESTÕES 

PONTUAÇÃO TOTAL 

PORTUGUÊS 06 5 30 

MATEMÁTICA 06 5 30 

CONHECIMENTOS GERAIS E 
ATUALIDADES 

08 5 40 

TOTAL 20 - 100 

 

6.2.2 – Para os candidatos as vagas de Assistente Social; Fonoaudiólogo; 
Nutricionista; Psicólogo; Técnico em Enfermagem a prova será composta de 20 
questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

CONTEÚDO 
QUANTIDADE 

DE QUESTÕES 
PESO INDIVIDUAL 
DAS QUESTÕES 

PONTUAÇÃO TOTAL 

PORTUGUÊS 03 4 12 

MATEMÁTICA 03 4 12 

CONHECIMENTOS GERAIS E 
ATUALIDADES 

04 4 16 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 10 6 60 

TOTAL 20 - 100 

 
6.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

6.3.1 – Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo III, deste Edital e 
serão disponibilizados aos candidatos junto com o edital o qual pode ser emitido 
através da internet no site da Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. 
(http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br). 

 
7 – DO RESULTADO FINAL 
7.1 – Os candidatos serão classificados em ordem decrescente. 
7.2 – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência, na ordem de posicionamento: 
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a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Processo 
Seletivo Simplificado, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da 
Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato de maior idade; 

7.3 – Caso venha ocorrer empate em todos os critérios o desempate será realizado 
através de sorteio público. 
 
8. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
8.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

8.1.1 – Com relação ao Edital do Processo Seletivo Simplificado em 08 e 09 de 
junho de 2022. 
8.1.2 – Com relação as Inscrições Deferidas e Indeferidas em 29 e 30 de junho 
de 2022.  
8.1.3 – Com relação à prova escrita (questões objetivas) e Gabarito Preliminar 
em 05 e 06 de julho de 2022. 
8.1.4 – Com relação ao Resultado Preliminar em 11 e 12 de julho de 2022. 

8.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se 
julga prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com 
citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia 
específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo ser 
realizado no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova 
Canaã do Norte - MT. 
8.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for 
interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua 
elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto nesse Edital. 
8.4 – Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão 
consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar 
alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme essa 
alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 
8.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, 
mesmo que devidamente fundamentados. 
8.6 – Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso ou recurso de recurso. 

 
9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
9.1 – O Processo Seletivo Simplificado terá validade de até 01 (um) ano a contar da data 
de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, 
a critério do Poder Executivo Municipal através de Decreto devidamente publicado em 
diário oficial. 
9.2 – A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa 
de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionado à observância 
das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de 
validade, sendo o número de vagas preenchido de acordo com as necessidades da 
Administração. 

 

mailto:prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br/


 

Avenida São Paulo, n° 89 ♦ Centro ♦ CEP: 78.515-000 
Nova Canaã do Norte ♦ Mato Grosso ♦ Fone: (66) 3551-2400 / 2410  

E-mail: prefeitura@novacanaadonorte.mt.gov.br ♦ Site: www.novacanaadonorte.mt.gov.br  

10. DA SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 
10.1 – A Supervisão do Processo Seletivo, bem como os trabalhos de recebimento e 
homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, 
elaboração das provas, aplicação, fiscalização, correção, coordenação e demais atos 
pertinentes a aplicação das provas escritas, durante todo o processamento do certame 
estará a cargo da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Portaria nº 033/2022, 02 de junho de 2022. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 – Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá 
apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital, bem como outros que lhe 
forem solicitados, acarretando o descumprimento deste requisito, na perda do direito a 
vaga e consequente não contratação. 
11.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico/entrevista e apresentação dos documentos legais que 
lhe forem exigidos. 
11.3 – Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição 
territorial do Município de Nova Canaã do Norte, podendo ser na sede e/ou localidades 
do interior, zona rural de acordo com as necessidades das Secretarias. Não será 
disponibilizado auxilio transporte aos candidatos que optarem pela zona rural. 
11.4 – A convocação dar-se-á por Portaria, publicado no diário Oficial do Município, 
afixado em mural na Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT e pelo site 
http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br. 
11.5 – É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais (endereços e 
telefone) atualizados junto ao Departamento Pessoal do Município. 
11.6 – O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado 
desistente e seu nome será eliminado da lista de classificação; 
11.7 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e 
demais comunicados com a divulgação dos locais e datas das provas que serão 
publicados no jornal do Órgão Oficial do Município, e afixado em mural na Prefeitura 
Municipal de Nova Canaã do Norte - MT no site http://www.novacanaadonorte.mt.gov.br. 
11.8 – O ato de inscrição implica a aceitação destas e demais condições do presente 
Edital, em caso de classificação e contratação, a observância do regime jurídico nele 
indicado, bem como do Regimento Interno da Prefeitura Municipal. 
11.9 – Os cartões-resposta deste Processo Seletivo Simplificado, serão arquivados pela 
prefeitura municipal responsável serão mantidos pelo período mínimo de um ano, findo 
o qual, serão incinerados. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1– Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado, com auxílio da Assessoria Jurídica do Município. 
12.2– Faz parte desse edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Cargos, Salários, Escolaridade, Área de Atuação. 
b) Anexo II – Atribuições dos Cargos. 
c) Anexo III – Conteúdos Programáticos. 
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d) Anexo IV – Cronograma do Processo Seletivo Simplificado. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE - MT, EM 07 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 

RUBENS ROBERTO ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ANNY CAROLINE MERELES ABILIO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ANEXO I 
CARGOS, SALÁRIOS, ESCOLARIDADE, ÁREA DE ATUAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE VAGAS 
CADASTRO 

DE RESERVA 

VAGAS 
PORTADOR 

DE 
NECESSIDAD
E ESPECIAL 

LOCAL DE 
ATUAÇÃO 

VENCIMENTO 
MENSAL 

Auxiliar de 
Consultório 

Dentário 
40 hrs 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

01 0 0 
Distrito Ouro 

Branco 
R$ 1.333.93 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

40 hrs 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

02 02 0 Sede 

R$ 1.333.93 

0 01 0 
Distrito Colorado 

do Norte 

Assistente Social 30 hrs 
Ensino Superior 

Completo + 
CRESS 

0 01 0 Sede R$ 3.216,24 

Fonoaudiólogo 40 hrs 
Ensino Superior 

Completo + CRFa 
01 0 0 Sede R$ 2.923.85 

Merendeira 40 hrs 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

04 01 0 Sede 

R$ 1.210,66 

0 01 0 
Distrito Colorado 

do Norte 

Motorista 

(Habilitação D) 
40 hrs 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

+  

Curso de 
Socorrista 

02 0 0 Sede 

R$ 1.333.93 

0 01 0 
Distrito Colorado 

do Norte 

Motorista 

(Habilitação AB) 
40 hrs 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

02 0 0 Sede R$ 1.333.93 

Apoio 
Administrativo 
Educacional – 

Motorista 

(Habilitação D) 

30 hrs 
Ensino Médio 

Completo 

04 0 0 Sede 

R$ 1.387,26 

0 01 0 
Distrito Colorado 

do Norte  

04 0 0 
Comunidade Novo 

Paraíso 

02 0 0 
Comunidade Santa 

Edwirgens 

Nutricionista 40 hrs 
Ensino Superior 
Completo + CRN 

01 0 0 Sede R$ 2.923,85 

Psicólogo 40 hrs 
Ensino Superior 
Completo + CRP 

02 01 0 Sede R$ 3.216,24 

Técnico em 
Enfermagem 

40 hrs 
Ensino Médio 
Completo + 

COREN 
03 0 0 Sede R$ 1.651,79 
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Zeladora 40 hrs 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

05 01 0 Sede 

R$ 1.333.93 

0 01 0 
Distrito Ouro 

Branco 

04 01 0 
Distrito Colorado 

do Norte 

02 01 0 
Comunidade Novo 

Paraíso 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Assistente Social: As atribuições e competências das(os) profissionais de Serviço 
Social, sejam aquelas realizadas na saúde ou em outro espaço sócio-ocupacional, são 
orientadas e norteadas por direitos e deveres constantes no Código de Ética Profissional 
e na Lei de Regulamentação da Profissão, que devem ser observados e respeitados, 
tanto pelas(os) profissionais, quanto pelas instituições empregadoras. No que se refere 
aos direitos das(os) assistentes sociais, o artigo 2º do Código de Ética assegura: a) 
garantia e defesa de suas atribuições e prerrogativas, estabelecidas na Lei de 
Regulamentação da Profissão e dos princípios firmados neste Código; b) livre exercício 
das atividades inerentes à profissão; c) participação na elaboração e gerenciamento das 
políticas sociais, e na formulação e implementação de programas sociais; d) 
inviolabilidade do local de trabalho e respectivos arquivos e documentação, garantindo 
o sigilo profissional; e) desagravo público por ofensa que atinja a sua honra profissional; 
f) aprimoramento profissional de forma contínua, colocando-o a serviço dos princípios 
deste Código; g) pronunciamento em matéria de sua especialidade, sobretudo quando 
se tratar de assuntos de interesse da população; h) ampla autonomia no exercício da 
profissão, não sendo obrigado a prestar serviços profissionais incompatíveis com as 
suas atribuições, cargos ou funções; i) liberdade na realização de seus estudos e 
pesquisas, resguardados os direitos de participação de indivíduos ou grupos envolvidos 
em seus trabalhos. No que se refere aos deveres profissionais, o artigo 3º do Código de 
Ética estabelece: a) desempenhar suas atividades profissionais, com eficiência e 
responsabilidade, observando a Legislação em vigor; b) utilizar seu número de registro 
no Conselho Regional no exercício da profissão; c) abster-se, no exercício da profissão, 
de práticas que caracterizem a censura, o cerceamento da liberdade, o policiamento dos 
comportamentos, denunciando sua ocorrência aos órgãos competentes. 
Acompanhamento e fiscalização dos servidores em desvio de função ou licença 
médica/maternidade. 

 

Auxiliar de Consultório Dentário: Compreende os cargos que tem como atribuições 
atender pacientes, prestando aos mesmos serviços gerais de enfermagem, 
encaminhando-as aos serviços específicos, dando-lhes o apoio e o suporte necessários 
ao atendimento. Receber, registrar e encaminhar doentes para o atendimento 
necessário, servindo de suporte e apoio na execução dos serviços, preencher fichas com 
os dados individuais dos pacientes, bem como os boletins de informações odontológicos, 
se necessário, atender chamadas telefônicas, prestando informações e anotando 
recados para oportunamente transmiti-los aos respectivos destinatários. Receber, 
registrar, e encaminhar material para o exame de laboratório. Controlar o fichário e 
arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes. Coordenar exames médicos 
periódicos e pré-admissionais. Encaminhar laudos. Controlar materiais, medicamentos e 
equipamentos. Zelar pelo bom funcionamento das atividades, bem como do material e 
da limpeza do ambiente. Executar outras atividades compatíveis com a função ou com 
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as especificadas, conforme a necessidade do município, bem como de acordo com a 
solicitação superior. 

 

Auxiliar de Serviços Gerais: - varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, 
utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, para manter os referidos 
locais em condições de higiene e trânsito; - percorrer os logradouros, seguindo roteiros 
preestabelecidos, para aparar o gramado de ruas, vias expressas, praças e demais 
logradouros públicos municipais, recolhendo e acondicionando a grama em latões, sacos 
plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; - limpar 
ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e raspar meios-fios; - fazer abertura e 
limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços 
e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos; - auxiliar 
no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de 
calceteria; - auxiliar na fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de 
cimento ou barro; - auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial 
e cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas 
auxiliares de obras; - moldar blocos, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, 
utilizando a fôrma e o material adequado, seguindo instruções predeterminadas; - 
colocar e retirar correntes e lonas nas caixas estacionárias bem como descarregá-las 
em aterro sanitário; - auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras; - 
transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo 
com instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais 
nos locais indicados; - limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais 
de trabalho que não exijam conhecimentos especiais; - observar as medidas de 
segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando 
precauções para não causar danos a terceiros; - executar outras atribuições afins. 

 

Fonoaudiólogo: Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação e 
reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de 
fonoaudiologia. Tratam de pacientes e clientes; efetuam avaliação e diagnóstico 
fonoaudiólogo; orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; 
desenvolvem programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; 
exercem atividades administrativas, de ensino e pesquisa; administram recursos 
humanos, materiais e financeiros. 

 

Merendeira: - verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não 
estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das 
refeições preparadas; - preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando 
e cozinhando os alimentos, de acordo com orientação recebida; - distribuir as refeições 
preparadas, servindo-as conforme rotina predeterminada, para atender aos comensais; 
- registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas, bem como a 
aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; - requisitar material e 
mantimentos, quando necessário; - receber e armazenar os gêneros alimentícios, de 
acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de 
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conservação e higiene; - proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, 
garfos, facas e demais utensílios de copa e cozinha; - dispor adequadamente os restos 
de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; - receber e 
controlar estoques de diversos gêneros alimentícios; - responsabilizar-se pelos prazos 
de validade dos gêneros alimentícios; - zelar pela conservação e limpeza do local de 
trabalho, bem como dos instrumentos e equipamentos que utiliza; - observar as normas 
de Higiene no Trabalho e no Manual da Merendeira, utilizando uniformes, toucas para 
cobrir os cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e calçado fechado e 
lavando as mãos antes e após o preparo dos alimentos; - seguir cardápio estabelecido 
para as faixas etárias; - seguir a orientação das dietas estabelecidas para crianças que 
necessitam de dieta especial; - participar de cursos de formação, oficinas práticas e 
teóricas quando convocados; - registrar, em formulários específicos, a saída diária de 
gêneros para o preparo de refeições; - informar ao Setor de Nutrição, qualquer 
irregularidade com os alimentos que coloquem em risco os comensais; - executar outras 
atribuições afins. 

 

Motorista: Dirigir automóveis, ônibus, caminhonetes, caminhões e ambulância; verificar 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, 
água do radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, 
faróis, abastecimento de combustível, etc.; zelar pela segurança de passageiros, 
verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; zelar pela 
documentação veículo; orientar o carregamento e descarregamento de materiais e evitar 
danos aos materiais transportados; fazer pequenos reparos de urgência; manter o 

veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando ‐ o à manutenção 
sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do 
veículo; anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos 
serviços de mecânica, para reparos ou conserto. Comunicar à chefia imediata, tão 
imediatamente quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária; registrar 
a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída 
e chegada; preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, assim 

como o abastecimento de combustível; recolher o veículo após o serviço, deixando ‐ o 
corretamente estacionado e fechado; observar, rigorosamente, as normas de trânsito; - 
dirigir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, nível de combustível, entre outros, para o transporte de cargas; - dirigir 
ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que necessitem 
de atendimento urgente, dentro e fora do Município; - auxiliar a entrada e retirada do 
paciente na ambulância; - dirigir ônibus para transporte de alunos da rede municipal de 
ensino, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, 
nível de combustível entre outros; - zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as 
medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a 
segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; - verificar se a documentação 
do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando 
do término da viagem; - orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de 
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manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; - observar os 
limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; - fazer 
pequenos reparos de urgência; - manter o veículo limpo, interna e externamente e em 
condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Manter atualizada 
a sua carteira nacional de habilitação - observar os períodos de revisão e manutenção 
preventiva do caminhão; - anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, 
viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; - 
recolher ao local apropriado o caminhão, ônibus,ambulância ou automóveis após a 
realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; - executar outras 
atribuições afins. 

 

Nutricionista: a) Na atividade em unidades de alimentação e nutrição: planejar 
cardápios de acordo com as necessidades da população-alvo; planejar, coordenar e 
supervisionar as atividades de seleção, compra e armazenamento de alimentos; 
planejar, implementar, coordenar e supervisionar atividades de preparo e distribuição de 
alimentos em cozinhas comunitárias; - coordenar e executar os cálculos de valor 
nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias; - planejar, implantar, 
coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição de 
refeições e/ou preparações culinárias. - avaliar tecnicamente preparações culinárias; - 
planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização de 
ambientes, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios; - estabelecer 
e implantar formas e métodos de controle de qualidade de alimentos, de acordo com a 
legislação vigente; - coordenar, supervisionar e executar as atividades referentes a 
informações nutricionais; - apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições 
específicas dos produtos; administrar os serviços relativos a nutrição nas atividades de 
fornecimento das refeições adequadas; realizar atividades de planejamento e elaboração 
de cardápios do programa de alimentação escolar; realizar supervisão operacional e 
fiscalização, bem como a elaboração e ajustes dos cardápios de acordo com a 
necessidade do serviço e revisão periódica dos mesmos; realizar inspeção das 
mercadorias e gêneros na entrega e recepção das mesmas, bem como supervisão no 
pré-preparo, preparo e cocção; acompanhar a distribuição efetiva das refeições nos 
refeitórios e enfermarias e coibir desperdícios, sobras e restos devolvidos nas bandejas; 
zelar pela manutenção da limpeza e higiene das áreas, equipamentos e ambiente em 
geral; assumir a educação continuada da equipe de nutrição; executar outras atividades 
afins. b) Na atividade nos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas: planejar, 
organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; - 
programar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os as faixas etárias e perfil 
epidemiológico da população atendida, respeitando os hábitos alimentares; - planejar, 
orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e 
distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas 
praticas higiênicas e sanitárias; - identificar crianças portadoras de patologias e 
deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado; - planejar 
e supervisionar a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e 
utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas; - elaborar e implantar o Manual de 
Boas Práticas, avaliando e atualizando os procedimentos operacionais padronizados 
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sempre que necessário; - desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para 
a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social, ecológica e 
ambiental; - coordenar o desenvolvimento de receituários e respectivas fichas técnicas, 
avaliando periodicamente as preparações culinárias; - planejar, implantar, coordenar e 
supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição e transporte de 
refeições/preparações culinárias; - colaborar e/ou participar das ações relativas ao 
diagnóstico, avaliação e monitoramento nutricional do escolar; - efetuar controle 
periódico dos trabalhos executados; - colaborar com as autoridades de fiscalização 
profissional e/ou sanitária; - coordenar, supervisionar e executar programas de educação 
permanente em alimentação e nutrição para a comunidade escolar; - participar em 
equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implementar, controlar e executar 
cursos, pesquisas e eventos voltados para a promoção da saúde; - articular-se com a 
direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades 
lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; - participar da definição do perfil, do 
dimensionamento, do recrutamento, da seleção e capacitação dos colaboradores da 
UAN (Unidade de Alimentação e Nutrição), observando a legislação sanitária vigente; - 
coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições 
e/ou preparação culinárias; - planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades 
de higienização de ambientes, veículos de transportes de alimentos, equipamentos e 
utensílios; - apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos 
produtos; - analisar amostra e emitir parecer técnico; - executar o controle de número de 
refeições/dia e enviar para o FNDE; - integrar a equipe e participar das Ações do 
Conselho de Alimentação Escolar. executar outras atividades afins. c) atividades na área 
de saúde: proceder à avaliação do estado nutricional de indivíduos com doenças que 
necessitem de orientação alimentar em especial diabéticos, hipertensos e obesos com 
as orientações necessárias e acompanhamento devido; - realizar atividades educativas 
com a população preferencialmente integradas à Estratégia Saúde da Família; Realizar 
ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população, bem como 
as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da 
atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos 
e curativas e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das 
ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar a escuta qualificada das 
necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; participar das atividades de 
planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar 
o controle social; fazer a contra-referência dos clientes com as USF de forma matricial e 
encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contra-referências locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela 
referência; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar 
ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; 
garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação; 
participar das atividades de educação permanente; realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF, Pronto-Socorro, 
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Unidades Especializadas e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações, etc), em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da Unidade de Saúde da Família, Pronto- Socorro, ou Unidade Especializada em que 
estiver lotado; atuar no Programa de Educação em Diabetes e SISVAN (Vigilância 
Nutricional); executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 

 

Psicólogo: a) Atividades de psicologia da saúde: estudar e avaliar indivíduos que 
apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e 
aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento; - desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano; - articular-se com equipe 
multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 
grupos específicos de pessoas; - atender aos pacientes da rede municipal de saúde, 
avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no 
processo de tratamento terapêutico; - desenvolver ações na área de educação em saúde 
aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, 
social e emocional do indivíduo, visando a motivação, a comunicação e a educação no 
processo de mudança social nos serviços de saúde; - trabalhar em situação de 
agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal participando das decisões 
com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções 
cirúrgicas, exames e altas hospitalares; - participar da elaboração de programas de 
pesquisa sobre a saúde mental dos indivíduos, bem como sobre a adequação das 
estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial . - prestar assistência 
psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; - reunir informações a 
respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos 
subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; - desempenhar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. b) atividades de psicologia 
do trabalho: participar do processo de recrutamento e seleção de novos servidores, 
empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; - exercer atividades 
relacionadas com capacitação e desenvolvimento de pessoal, participando da 
elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de programas; - estudar 
e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional estabelecendo os 
requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas 
das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; - elaborar , 
executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de treinamento e formação 
de mão-de-obra, visando a otimização de recursos humanos; - participar do processo de 
movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os antecedentes e as perspectivas 
em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando na indicação da lotação 
e integração funcional; - realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando 
a identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas 
psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas 
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convenientes; - estudar e propor soluções, juntamente com outros profissionais da área 
de saúde ocupacional, para a melhoria das condições ambientais, materiais e locais do 
trabalho; - apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que 
concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu 
rendimento; - acompanhar o processo demissional, voluntário ou não, de servidores; - 
assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação, reabilitação ou outras 
dificuldades que interfiram no desempenho profissional por diminuição da capacidade de 
trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações empregatícias; - receber e orientar 
os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função 
que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; - participar e acompanhar o processo de 
Avaliação de Desempenho dos servidores do quadro efetivo da Prefeitura; - realizar 
pesquisa de clima organizacional; - desenvolver programas específicos em função de 
necessidades levantadas em pesquisa de clima e outras; - desempenhar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. c) atividades de psicologia 
educacional: aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários 
ramos da psicologia; - proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas 
adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se 
em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade, bem como no psicodiagnóstico; 
- estudar sistemas de motivação da aprendizagem, objetivando auxiliar na elaboração 
de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender as necessidades 
individuais; - analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores 
de necessidades especiais, utilizando métodos de observação e pesquisa, para 
recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 
adequadas às diferentes qualidades de inteligência; - identificar a existência de possíveis 
problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, 
aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo 
para tratamento com outros especialistas; - participar de programas de orientação 
profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a 
fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho; - colaborar com a 
adequação, por parte dos educadores de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam 
úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papeis; - desenvolver trabalhos com 
educadores e alunos, visando à explicitação e a superação de entraves institucionais ao 
funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento individual de seus integrantes; - 
elaborar a executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-
aluno , em situação escolares específicas, visando, através de uma ação coletiva e 
interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a 
aprendizagem e o desenvolvimento; - supervisionar, orientar e executar trabalhos na 
área de Psicologia Profissional; - participar de programas de formação continuada, 
visando seu aperfeiçoamento profissional; - desempenhar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. d) atividades de psicologia social: atuar em equipes 
multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas de âmbito social; 
- estudar e avaliar os processos intra e interpessoal visando à aplicação de técnicas 
psicológicas que contribuam para a melhoria da convivência familiar e comunitária; - 
reunir informações a respeito dos usuários da política de assistência social, contribuindo 
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para a elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios 
psicológicos; - prestar assistência psicológica a crianças, adolescentes e famílias 
expostos a situações de risco pessoal e social; - pesquisar, analisar e estudar variáveis 
psicológicas que influenciam o comportamento de indivíduos; - assessorar na elaboração 
e implementação de programas de mudanças de caráter social e técnica, em situação 
planejada ou não. - participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, 
programas, projetos e benefícios sócio-assistenciais, priorizando os elementos 
psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da realidade; desempenhar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. e) atividades de 
psicólogo /CREAS: Contribuir para o planejamento e a implantação das ações do 
CREAS. · Promover abordagem junto aos usuários de forma a esclarecê-los quanto à 
natureza da intervenção do CREAS no tocante a proteção social visando à acolhida, 
convivência e vivência familiar. · Assessorar e subsidiar teórico-metodologicamente o 
trabalho realizado pelos educadores. · Prestar escuta qualificada individual ou grupal, 
visando à identificação da necessidade dos indivíduos e famílias, promovendo o 
encaminhamento adequado a cada caso específico. · Trabalhar com as famílias as 
relações interpessoais, objetivando identificar a existência de conflitos individuais e 
grupais com vista ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários dos usuários. 
· Realizar estudo de caso com os usuários do CREAS. · Realizar atendimento 
psicossocial de forma individual, familiar e em grupo. · Realizar visitas domiciliares, 
conforme cada caso específico. · Participar de reuniões das Diretorias de Proteção Social 
Básica e de Proteção Social Especial, dos Grupos do CREAS e da Rede de atendimento 
sócio assistencial do município, subsidiando a elaboração de propostas de trabalhos. · 
Elaborar plano de intervenção dos usuários atendidos no CREAS, bem como o 
acompanhamento das intervenções realizadas. · Elaborar o Plano Individual de 
Atendimento e desenvolver oficinas para execução de ações voltadas especificamente 
às situações de vulnerabilidade. · Acompanhar os encaminhamentos realizados, de 
modo a garantir atendimento integral e de qualidade ao usuário. · Acolher as denúncias 
de violação de direitos, no âmbito do preconizado pelo SUAS e legislações correlatas. · 
Elaborar relatórios técnicos acerca das denúncias de violação de direitos recebidas 
encaminhando-os para a rede de proteção social e ao sistema de defesa de garantia de 
direitos atuante no município, para subsidiar os trabalhos internos e decisões externas 
provenientes do Ministério Público, Conselho Tutelar, Juizado da Infância e Juventude, 
entre outros, no que se refere à competência da política de Assistência Social. · Proceder 
à articulação com outras secretarias municipais e instituições objetivando viabilizar o 
atendimento dos usuários. · Discutir e elaborar conjuntamente com os outros técnicos, 
estudos de casos e relatórios sócios assistencial. · Definir em conjunto com a equipe as 
intervenções necessárias, acompanhamento de casos e encaminhamentos para a Rede 
de Proteção, visando à superação da situação de violação de direitos evidenciada. · 
Elaborar e manter registros atualizados dos atendimentos e acompanhamentos 
realizados. · Cumprir orientações administrativas, conforme legislação vigente. f) 
atividades de psicólogo / CRAS: executar procedimentos profissionais para escuta 
qualificada individual ou em grupo, identificando as necessidades e ofertando 
orientações a indivíduos e famílias, fundamentados em pressupostos teórico-
metodológicos, ético-político e legais; - articular serviços e recursos para atendimento, 
encaminhamento e acompanhamento das famílias e indivíduos; - trabalhar em equipe; -  
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produzir relatórios e documentos necessários ao serviço e demais instrumentos técnico-
operativos; -  realizar monitoramento e avaliação do serviço; -  desenvolver atividades 
sócio-educativas de apoio, acolhida, - reflexão e participação que visem o fortalecimento 
familiar e a convivência comunitária. Prestar atendimento, avaliação psicológica e 
realizar tratamento de transtornos mentais (psicopatia) de munícipes, no âmbito do 
CRAS; Participar de equipes multidisciplinares para o desenvolvimento de programas 
sociais do Município; Emitir laudos, perícias, aconselhamento psicológico para casais, 
famílias e individualmente; Prestar orientação e acompanhamento nas escolas, 
comunidades e bairros; Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisas das 
características psicológicas dos indivíduos e dos grupos, de recrutamento, seleção e 
orientação profissional, procedendo à aferição desses processos para controle de sua 
validade; Realizar estudos e aplicações de práticas nos campos da educação 
institucional e da clínica psicológica; Executar outras tarefas compatíveis com as 
previstas no cargo. 

 

Técnico em Enfermagem: Executar tarefas junto ao público, prestar serviços gerais de 
enfermagem. Coordenar e executar projetos específicos da área, sob a supervisão da 
enfermeira. Prestar o atendimento específico de competência e/ou fazer o 
encaminhamento necessário na solução da dificuldade do paciente. Executar tarefas 
ligadas ao público, prestando serviços gerais de enfermagem. Realizar exames 
biométricos. Coordenar exames médicos periódicos e pré-admissionais. Encaminhar 
laudos. Controlar materiais, medicamentos e equipamentos. Preparar quadros e 
relatórios sobre atendimentos prestados. Organizar e manter arquivos. Coordenar e 
executar projetos específicos na área de saúde, higiene, habitação, planejamento 
familiar e outros, colaborando na implantação e acompanhamento de programas 
assistenciais e de saúde preventiva, promovendo encontros e buscando fórmulas para a 
melhoria das condições de vida. Desencadear campanhas, sob coordenação específica, 
de vacinação. Coordenar a divulgação de programas básicos de saúde pública e outros. 
Elaborar relatórios, fichários dos atendimentos, bem como organizar todo o sistema de 
arquivo e manutenção de equipamentos e material necessário. Executar outras 
atividades relativas ao cargo, conforme as necessidades do Município ou determinação 
superior. Desempenham atividades técnicas de enfermagem em empresas públicas e 
privadas como: hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica, 
embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 
obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. Prestam assistência ao paciente zelando 
pelo seu conforto e bem estar, administram medicamentos e desempenham tarefas de 
instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental. 
Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. Trabalham em 
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizam 
registros e elaboram relatórios técnicos. Desempenham atividades e realizam ações 
para promoção da saúde da família. 

 

Zeladora: - preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor; - 
lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; - arrumar e, 
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posteriormente, recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, açucareiros e 
garrafas térmicas; - lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas 
cozinhas; - manter limpo os utensílios de copa e cozinha; - auxiliar em barracas, stands 
ou em festividades e eventos promovidos pela Prefeitura a servir produtos e a efetuar a 
limpeza dos materiais utilizados; - auxiliar no preparo de refeições, lavando, 
selecionando e cortando alimentos; - auxiliar o recebimento e estocagem da merenda 
escolar verificando, diariamente, os prazos de validade dos alimentos, descartando os 
inservíveis e solicitando à chefia sua reposição. - percorrer as dependências da 
Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando 
pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; - limpar e arrumar as 
dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas 
condições de asseio requeridas; - realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas 
as dependências dos próprios municipais como a sede da Prefeitura, a rodoviária, as 
escolas, as unidades de saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre 
outros, instalados ou que vierem a ser instalados, inclusive os locais temporariamente 
destinados a eventos, seguindo, sempre, as normas de limpeza e desinfecção próprias 
de cada unidade da Prefeitura ou conforme normas e determinação superior; - esfregar 
chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que 
couber, utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os 
próprios municipais; - aplicar cera e lustrar chão e móveis; - conservar banheiros e 
cozinhas, efetuando a reposição de materiais como sabão, sabonete, toalhas, panos de 
mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico; - auxiliar nas tarefas de limpeza, 
higienização e desinfecção de vidraçaria – frascos, tubos de ensaios, balões e outros, 
utilizados na área da saúde, de acordo com determinação superior e observadas as 
normas determinadas para o setor; - auxiliar nas tarefas de limpeza, desinfecção e 
organização dos laboratórios de análises clínicas municipais, arrumando estantes, 
armários, depósitos, transportando, entregando e descarregando materiais, observando 
cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas do setor; - recolher o lixo 
da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 
determinações; - coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas 
localizadas nos prédios municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua 
disposição final, conforme orientação superior; - coletar o lixo hospitalar, consultórios e 
outras unidades de saúde, ensacando-o adequadamente e realizando sua disposição 
final, conforme orientação específica recebida. Confeccionar a merenda escolar e 
proceder à limpeza em geral. Executar, sob orientação de Nutricionista, as tarefas 
relativas à confecção da merenda escolar; preparar refeições balanceadas de acordo 
com o cardápio pré-estabelecido; exercer perfeita vigilância técnica sobre a 
condimentação e cocção dos alimentos; manter livres de contaminação ou de 
deterioração os gêneros alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêneros alimentícios 
quanto à quantidade, qualidade e estado de conservação; zelar para que o material e 
equipamento de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, higiene 
e segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros 
alimentícios, refrigeração e outros; servir a merenda nos utensílios próprios, observando 
as quantidades determinadas para cada aluno; distribuir a merenda e colaborar para que 
os alunos desenvolvam hábitos sadios de alimentação; recolher, lavar e guardar 
utensílios da merenda, encarregando-se da limpeza geral da cozinha e refeitório; fazer 
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trabalhos de limpeza nas diversas dependências da cozinha; remover lixos e detritos; 
fazer arrumação em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, 
máquinas e materiais em geral; preparar café e servi-lo; executar outras tarefas 
correlatas.     
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL DOS CARGOS: AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO DENTÁRIO; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; MERENDEIRA; 
MOTORISTA; APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – MOTORISTA; 

ZELADORA 
 
Português: Tipologia textual. Texto e interpretação. Textos temáticos e figurativos. Coesão e 
Coerência textuais. Termos ligados ao verbo. Termos ligados ao nome. Tipos de sujeito. Tipos 
de predicado. Tempos e Modos verbais. Vozes verbais. Orações Coordenadas. Orações 
Subordinadas: Substantivas, Adjetivas e Adverbiais. Uso da vírgula. Regência nominal e verbal. 
Concordância nominal e verbal. Funções da linguagem. Níveis de linguagem. Substantivo e sua 
classificação. Ortografia. Substantivos e suas flexões. Frase, Oração e Período. Tipos de sujeito. 
Tipos de predicado. Período simples e composto. Processo de formação de palavras. Orações 
Coordenadas e Orações Subordinadas. Figuras de linguagem. Concordância nominal e verbal.  
 
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades, múltiplos e divisores; Números 
racionais: operações nas formas fracionária e decimal; Números e grandezas proporcionais: 
razões e proporções, divisão proporcional; Sistema de medidas decimais e não decimais; 
Médias: aritmética e ponderada; Perímetros e áreas de figuras planas; Volume de sólidos 
geométricos; Fundamentos da Teoria dos Conjuntos. Conjuntos numéricos: números naturais e 
inteiros (divisibilidade, números primos, fatoração, MDC e MMC); números racionais e irracionais 
(reta numérica, valor absoluto, representação decimal); números reais (relação de ordem e 
intervalos); operações. Funções: estudo das relações, definição de função, funções definidas por 
fórmulas; domínio. Imagem e contradomínio; Resolução de equações, inequações e sistemas de 
equações. Regra de três simples e composta, porcentagem; juros simples e compostos, 
desconto simples. Trigonometria no triângulo retângulo. Sistema de Numeração Decimal: Escrita 
e Leitura de Números; Operações elementares: Somar, subtrair, multiplicar e dividir; frações 
ordinárias e decimais, Sistema Métrico; perímetros e áreas das principais figuras planas, Sistema 
Monetário; Medidas de tempo; regra de três simples; juros simples, porcentagem, números pares 
e ímpares, equação de 1º grau. Relações métricas no triângulo retângulo. 
 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: História do Município, a colonização, dos primeiros 
anos até a atualidade; Aspectos geográficos e econômicos do município e suas adjacências; 
Aspectos políticos nos âmbitos Municipal; Estadual e Federal; Comemorações e festas 
históricas, cívicas e populares; Símbolos oficiais do município (bandeira, brasão e hino); 
Assuntos relacionados à questão econômica e social local, estadual e nacional; História de Mato 
Grosso: A fundação de Cuiabá, a Rusga, Mato Grosso no 1º e 2º Impérios, a Guerra do Paraguai, 
Mato Grosso da 1ª à 4ª repúblicas, Ciclo das casas comerciais e usinas, o Ciclo do Ouro, As 
Estradas de Ferro; Aspectos gerais da Geografia do Mato Grosso; Projetos de divisão do estado 
de Mato Grosso; Fatos importantes da atualidade e dos últimos anos do Município, Estado e 
País, veiculados nos meios de comunicação; O Mercosul e seus países integrantes; 
Acontecimentos internacionais e nacionais  relevantes veiculados nos meios de comunicação; 
Demais assuntos de cultura geral; Politica Nacional e Internacional.  
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL DOS CARGOS: ASSISTENTE SOCIAL; 
FONOAUDIÓLOGO; NUTRICIONISTA; PSICÓLOGO; TÉCNICO EM ENFERMAGEM; 
 
Português: Tipologia textual. Texto e interpretação. Textos temáticos e figurativos. Coesão e 
Coerência textuais. Termos ligados ao verbo. Termos ligados ao nome. Tipos de sujeito. Tipos 
de predicado. Tempos e Modos verbais. Vozes verbais. Orações Coordenadas. Orações 
Subordinadas: Substantivas, Adjetivas e Adverbiais. Uso da vírgula. Regência nominal e verbal. 
Concordância nominal e verbal. Funções da linguagem. Níveis de linguagem. Substantivo e sua 
classificação. Ortografia. Substantivos e suas flexões. Frase, Oração e Período. Tipos de sujeito. 
Tipos de predicado. Período simples e composto. Processo de formação de palavras. Orações 
Coordenadas e Orações Subordinadas. Figuras de linguagem. Concordância nominal e verbal.  
 
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades, múltiplos e divisores; Números 
racionais: operações nas formas fracionária e decimal; Números e grandezas proporcionais: 
razões e proporções, divisão proporcional; Sistema de medidas decimais e não decimais; 
Médias: aritmética e ponderada; Perímetros e áreas de figuras planas; Volume de sólidos 
geométricos; Fundamentos da Teoria dos Conjuntos. Conjuntos numéricos: números naturais e 
inteiros (divisibilidade, números primos, fatoração, MDC e MMC); números racionais e irracionais 
(reta numérica, valor absoluto, representação decimal); números reais (relação de ordem e 
intervalos); operações. Funções: estudo das relações, definição de função, funções definidas por 
fórmulas; domínio. Imagem e contradomínio; Resolução de equações, inequações e sistemas de 
equações. Regra de três simples e composta, porcentagem; juros simples e compostos, 
desconto simples. Trigonometria no triângulo retângulo. Sistema de Numeração Decimal: Escrita 
e Leitura de Números; Operações elementares: Somar, subtrair, multiplicar e dividir; frações 
ordinárias e decimais, Sistema Métrico; perímetros e áreas das principais figuras planas, Sistema 
Monetário; Medidas de tempo; regra de três simples; juros simples, porcentagem, números pares 
e ímpares, equação de 1º grau. Relações métricas no triângulo retângulo. 
 
Conhecimentos Gerais e Atualidades: História do Município, a colonização, dos primeiros 
anos até a atualidade; Aspectos geográficos e econômicos do município e suas adjacências; 
Aspectos políticos nos âmbitos Municipal; Estadual e Federal; Comemorações e festas 
históricas, cívicas e populares; Símbolos oficiais do município (bandeira, brasão e hino); 
Assuntos relacionados à questão econômica e social local, estadual e nacional; História de Mato 
Grosso: A fundação de Cuiabá, a Rusga, Mato Grosso no 1º e 2º Impérios, a Guerra do Paraguai, 
Mato Grosso da 1ª à 4ª repúblicas, Ciclo das casas comerciais e usinas, o Ciclo do Ouro, As 
Estradas de Ferro; Aspectos gerais da Geografia do Mato Grosso; Projetos de divisão do estado 
de Mato Grosso; Fatos importantes da atualidade e dos últimos anos do Município, Estado e 
País, veiculados nos meios de comunicação; O Mercosul e seus países integrantes; 
Acontecimentos internacionais e nacionais  relevantes veiculados nos meios de comunicação; 
Demais assuntos de cultura geral; Politica Nacional e Internacional.  
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO DOS CARGOS: ASSISTENTE 
SOCIAL; FONOAUDIÓLOGO; NUTRICIONISTA; PSICÓLOGO; TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM; 
 

Assistente Social: Análise de conjuntura; Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão: 
Serviço Social e formação profissional; História do Serviço Social; A dimensão política da prática 
profissional; Pesquisa em Serviço Social: Metodologia do Serviço Social; Desafios do Serviço 
Social na contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais; 
Planejamento: Estratégico, Participativo; Serviço Social e interdisciplinaridade: Fenômeno 
grupal; Ética Profissional: O projeto ético-político-profissional do Serviço Social, A Ética aplicada 
à ação profissional na política de Saúde; Serviço Social e a política de Saúde Mental; Sistema 
Único da Assistência Social; Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei 
Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do 
Idoso; Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 
Fonoaudiólogo: Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Fundamentação legal e Normas pertinentes ao SUS. Participação popular e 
controle social. Conselhos de Saúde. Desenvolvimento Global da Criança – Desenvolvimento 
intra-uterino. Desenvolvimento psicomotor, cognitivo e da linguagem. Conceitos funcionais de 
psicomotricidade. Fatores que interferem no desenvolvimento infantil. Motricidade Oral – 
Anatomia, fisiologia e desenvolvimento do sistema estomatognático: respiração, mastigação, 
deglutição. Fala. Anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento. Linguagem –. Aquisição e 
desenvolvimento. Voz – Anatomia e fisiologia da laringe; patologias laríngeas Alterações 
fonoaudiológicas da fala, da linguagem e da voz: conceituação, classificação e etiologia; 
avaliação e tratamento. Abordagem Lingüística: fonética e fonologia da língua portuguesa 
aplicadas à fonoaudiologia. Audiologia – Anatomia e fisiologia da audição; noções de 
psicoacústica; audiologia clínica: avaliação, diagnóstico e tratamento. Atuação da 
Fonoaudiologia –. Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. Saúde Pública: prevenção e 
intervenção. Fonoaudiologia hospitalar. Fonoaudiologia com bebês. Fonoaudiologia na terceira 
idade. A fonoaudiologia na relação interdisciplinar. Interpretação de laudos. 
 
Nutricionista: Fisiologia e Fisiopatologia aplicadas à Nutrição. Nutrição normal: balanço de 
nitrogênio, recomendações nutricionais, cálculo energético, dietas equilibradas. Nutrição nos 
ciclos vitais; nutrição materno-infantil; aleitamento natural; gestação e lactação; crescimento e 
desenvolvimento; alimentação da gestante e da nutriz; alimentação na infância e na 
adolescência; alimentação do idoso. Doenças nutricionais: desnutrição calórico-proteica, 
carências nutricionais. Dietoterapia: conceitos e objetivos; dietas hospitalares nas diferentes 
patologias, condições clínicas e metabólicas. Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios 
de avaliação. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. Noções de farmacologia: 
interações alimento-medicamento. Nutrição e Saúde Pública: noções de epidemiologia das 
doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica; diagnóstico do estado nutricional das 
populações; vigilância nutricional. Educação alimentar e nutricional.Técnica dietética: 
composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de 
pré-preparo, preparo e cocção; higiene na manipulação de alimentos; planejamento de 
cardápios: fatores relacionados. Administração de serviços de alimentação e lactários: área física 
e equipamentos; planejamento e organização; supervisão e controles; cardápios para 
coletividades sadias e doentes; custos e avaliação. Microbiologia de alimentos: toxinfecções 
alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos 
alimentos. Ética Profissional. Legislação profissional.  
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Psicólogo: Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à Psicologia no contexto da saúde 
pública; Desenvolvimento Humano (Infância, adolescência, idade adulta e terceira idade). 
Psicopatologia: Semiologia dos transtornos mentais e Diagnóstico diferencial entre neurose e 
psicose; Psicodiagnóstico: Entrevista e avaliação psicológica, anamnese, exame do estado 
mental; Teorias e técnicas psicoterápicas; Conceitos e procedimentos básicos de psicoterapia; 
Reabilitação/reinserção psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento 
psíquico. Clínica e atenção a problemas na área do uso de álcool e outras drogas. Clínica e 
atenção psicossocial aos transtornos mentais da infância e adolescência. Clínica e atenção 
psicossocial aos transtornos neuróticos e ligados ao estresse. Clínica e atenção psicossocial aos 
transtornos psicóticos e aos transtornos do humor. Clínica e atenção psicossocial voltada à 
população idosa; Psicologia Social; Psicologia Comunitária; Relações interpessoais, grupais e 
Institucionais; Direitos Humanos e Cidadania (Lei 10.639 e atualizações). Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Estatuto do idoso. Lei Maria da Penha (Lei 11.340 e atualizações); Trabalho 
Social com Famílias. As novas modalidades de família. Princípios da Análise Institucional. 
Processos de Exclusão/Inclusão Social. Construção Social da Violência. Protagonismo Juvenil e 
Trabalho Social com Juventude; Orientação Familiar; SUAS - Sistema Único de Assistência 
Social e CRAS – Centro de Referência da Assistência Social; O trabalho do psicólogo em equipe 
multiprofissional; Elaboração de Relatórios e Pareceres Psicossociais; Legislação e Resoluções 
do Conselho Federal de Psicologia (CFP) e Conselho Regional de Psicologia (CRP) e; Código 
de Ética Profissional do Psicólogo. 
 
Técnico em Enfermagem: Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Evolução 
das políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação 
legal, financiamento da saúde pública, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde 
(Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90). Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação 
compulsória (Portaria GM/MS nº. 104/2011). Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Sistema de 
informação em saúde. Processo de educação permanente em saúde. Noções de planejamento 
em Saúde e Diagnóstico situacional. Relações interpessoais no trabalho; técnicas básicas de 
enfermagem: sinais vitais, higienização, administração de medicamentos via oral e parenteral, 
cuidados especiais, coleta de material para exame. Ética profissional: comportamento social e 
de trabalho, sigilo profissional. Introdução as doenças transmissíveis: terminologia básica, 
noções de epidemiologia, esterilização e desinfecção, doenças de notificação compulsória, 
isolamento, infecção hospitalar, vacinas. Socorros de urgência: parada cardio-respiratória, 
hemorragias, ferimentos superficiais e profundos, desmaio, estado de choque, convulsões, 
afogamento, sufocamento, choque elétrico, envenenamento, mordidas de cobras, fraturas e 
luxações, corpos estranhos, politraumatismo, queimaduras. Pediatra: a criança: o crescimento e 
o desenvolvimento infantil, alimentação, doenças mais comuns, berçários e lactários. Centro 
cirúrgico: terminologia cirúrgica, cirurgias mais comuns. Técnica de trabalho para o atendimento 
em PSF, Postos de Saúde e Farmácia de distribuição de medicamento da rede pública municipal.  
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTOS DATAS PREVISTAS* 

Publicação do Edital 07/06/2022 

Prazo para interposição de Recurso referente ao Edital 08, 09/06/2022 

Divulgação da resposta aos Recursos referentes ao Edital 10/06/2022 

Período de Inscrição 13/06 a 28/06/2022 

Divulgação do Edital das Inscrições Deferidas e Indeferidas 28/06/2022 

Prazo para interposição de Recurso referente as Inscrições Deferidas e 
Indeferidas 

29 e 30/06/2022 

Publicação do Edital de Homologação das Inscrições Deferidas/Indeferidas 30/06/2022 

Prova Objetiva - das 13h00min às 16h00min 03/07/2022 

Divulgação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva 04/07/2022 

Prazo para interposição de Recurso referente a Prova Escrita e Gabarito 
Preliminar 

05 a 06/07/2022 

Divulgação da resposta aos Recursos referentes a Prova Escrita e Gabarito 
Preliminar 

07/07/2022 

Publicação do Gabarito Definitivo e Resultado Preliminar do Processo Seletivo 08/07/2022 

Prazo para interposição de Recurso referente ao Resultado Preliminar do 
Processo Seletivo 

11 e 12/07/2022 

Divulgação da resposta aos Recursos referentes ao Resultado Preliminar do 
Processo Seletivo 

13/07/2022 

Publicação do Edital de Homologação e Resultado Final 13/07/2022 
* As datas informadas são prováveis e passíveis de alterações através de editais complementares. 
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